
 
 
 

 

COMISSÃO DE OBRAS URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARECER 

 

Encontra-se no âmbito desta Comissão, para os procedimentos 

regimentais, o Projeto de Lei 7.661/2017 de autoria do Vereador Lula Torres, o qual: 

Estabelece norma para o embarque e desembarque de pessoas, em período noturno, no 

transporte coletivo urbano, no âmbito do município de Caruaru. 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS emitiu 

parecer FAVORÁVEL, por cumprir mandamentos legais e constitucionais e ofertou 

EMENDA SUPRESSIVA conforme documentos anexos. 

Analisando a matéria em referência, a presente Comissão, após 

discussões, emite parecer favorável. 

 

 

 

Vereador EDMILSON DO SALGADO – Presidente 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES – Membro 

 

 

Vereador ÍTALO HENRIQUE – Membro 
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